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§ 6º  O recurso de que trata o caput deste artigo deverá 
ser julgado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado do 
recebimento do recurso pelo órgão julgador.(Incluído pela Lei nº 
14.229, de 2021)  

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser 
interposto no prazo legal, sem o recolhimento do seu valor.

§ 1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o 
estabelecido no parágrafo único do art. 284.

§ 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar 
recurso, se julgada improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida 
a importância paga, atualizada em UFIR ou por índice legal de 
correção dos débitos fiscais.

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa 
daquela do licenciamento do veículo, o recurso poderá ser 
apresentado junto ao órgão ou entidade de trânsito da residência 
ou domicílio do infrator.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o 
recurso deverá remetê-lo, de pronto, à autoridade que impôs a 
penalidade acompanhado das cópias dos prontuários necessários 
ao julgamento.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, 
na forma do artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da 
publicação ou da notificação da decisão.

§ 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, 
pelo responsável pela infração, e da decisão de provimento, pela 
autoridade que impôs a penalidade.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.249, de 2010)     (Vide ADIN 2998)
Art. 289. O recurso de que trata o art. 288 deste Código deverá 

ser julgado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado do 
recebimento do recurso pelo órgão julgador:    (Redação dada pela 
Lei nº 14.229, de 2021)    

I - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade da 
União, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral da 
Jari, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um 
Presidente de Junta;   (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

a) (revogada);(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade 
de trânsito estadual, municipal ou do Distrito Federal, pelos CETRAN 
E CONTRANDIFE, respectivamente.

Parágrafo único. No caso do inciso I do caput deste 
artigo:(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021)    

I - quando houver apenas 1 (uma) Jari, o recurso será julgado 
por seus membros;(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)    

II - quando necessário, novos colegiados especiais poderão 
ser formados, compostos pelo Presidente da Junta que apreciou 
o recurso e por mais 2 (dois) Presidentes de Junta, na forma 
estabelecida pelo Contran.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)    

Art. 289-A. O não julgamento dos recursos nos prazos previstos 
no § 6º do art. 285 e no caput do art. 289 deste Código ensejará 
a prescrição da pretensão punitiva.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 
2021) 

Art. 290. Implicam encerramento da instância administrativa 
de julgamento de infrações e penalidades:  (Redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 2016)

I - o julgamento do recurso de que tratam os arts. 288 e 289;  
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

II - a não interposição do recurso no prazo legal; e  (Incluído 
pela Lei nº 13.281, de 2016)

III - o pagamento da multa, com reconhecimento da infração 
e requerimento de encerramento do processo na fase em que se 
encontra, sem apresentação de defesa ou recurso.  (Incluído pela 
Lei nº 13.281, de 2016) 

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades 
aplicadas nos termos deste Código serão cadastradas no RENACH.

Art. 290-A. Os prazos processuais de que trata este Código 
não se suspendem, salvo por motivo de força maior devidamente 
comprovado, nos termos de regulamento do Contran.(Incluído pela 
Lei nº 14.229, de 2021)    

CAPÍTULO XIX
DOS CRIMES DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos 
automotores, previstos neste Código, aplicam-se as normas gerais 
do Código Penal e do Código de Processo Penal, se este Capítulo 
não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, no que couber.

§ 1º  Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa 
o disposto nos arts. 74, 76 e 88 da Lei no 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, exceto se o agente estiver: (Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 11.705, de 2008)

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência; (Incluído pela Lei nº 11.705, 
de 2008)

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou 
competição automobilística, de exibição ou demonstração de 
perícia em manobra de veículo automotor, não autorizada pela 
autoridade competente; (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida 
para a via em 50 km/h (cinqüenta quilômetros por hora).(Incluído 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

§ 2º  Nas hipóteses previstas no § 1o deste artigo, deverá ser 
instaurado inquérito policial para a investigação da infração penal.
(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

§ 3º  (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  
§ 4º  O juiz fixará a pena-base segundo as diretrizes previstas 

no art. 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), dando especial atenção à culpabilidade do agente 
e às circunstâncias e consequências do crime.     (Incluído pela Lei 
nº 13.546, de 2017)  

Art. 292.  A suspensão ou a proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades.   (Redação 
dada pela Lei nº 12.971, de 2014)   

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação, para dirigir veículo automotor, 
tem a duração de dois meses a cinco anos.

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será 
intimado a entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito 
horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter 
a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor não se 
inicia enquanto o sentenciado, por efeito de condenação penal, 
estiver recolhido a estabelecimento prisional.
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resoluções anteriores à sua publicação, dando prioridade àquelas 
que visam a diminuir o número de sinistros e a assegurar a proteção 
de pedestres.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, existentes até a 
data de publicação deste Código, continuam em vigor naquilo em 
que não conflitem com ele.

Art. 315. O Ministério da Educação, mediante proposta do 
Contran, deverá, no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias 
contado da publicação deste Código, estabelecer o currículo com 
conteúdo programático relativo à segurança e à educação de 
trânsito, a fim de atender ao disposto neste Código.(Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do 
parágrafo único do art. 281 só entrará em vigor após duzentos e 
quarenta dias contados da publicação desta Lei.

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito concederão prazo 
de até um ano para a adaptação dos veículos de condução de 
escolares e de aprendizagem às normas do inciso III do art. 136 e 
art. 154, respectivamente.

Art. 318.  (VETADO)
Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo 

CONTRAN, continua em vigor o disposto no art. 92 do Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito - Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro 
de 1968.

Art. 319-A.  Os valores de multas constantes deste Código 
poderão ser corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado 
o limite da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no exercício anterior.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016)

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto no 
caput serão divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90 (noventa) 
dias de antecedência de sua aplicação.  (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016)

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas 
de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, em 
engenharia de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, 
em fiscalização, em renovação de frota circulante e em educação de 
trânsito.(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

§ 1º  O percentual de cinco por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de 
fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito.  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 2º  O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na 
rede mundial de computadores (internet), dados sobre a receita 
arrecadada com a cobrança de multas de trânsito e sua destinação.  
(Incluído pela Lei nº 13. 281, de 2016)

§ 3º  O valor total destinado à recomposição das perdas 
de receita das concessionárias de rodovias e vias urbanas, em 
decorrência do não pagamento de pedágio por usuários da via, não 
poderá ultrapassar o montante total arrecadado por meio das multas 
aplicadas com fundamento no art. 209-A deste Código, ressalvado 
o previsto em regulamento do Poder Executivo.     (Incluído pela Lei 
nº 14.157, de 2021)

Art. 320-A.  Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito poderão integrar-se para a ampliação e o aprimoramento 
da fiscalização de trânsito, inclusive por meio do compartilhamento 
da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito.  
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 321.  (VETADO)
Art. 322.  (VETADO)

Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a 
metodologia de aferição de peso de veículos, estabelecendo 
percentuais de tolerância, sendo durante este período suspensa 
a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, 
aplicando-se a penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas 
ou fração de excesso.

Parágrafo único. Revogado pela Lei nº 14.599, de 2023
Art. 324.  (VETADO)
Art. 325.  As repartições de trânsito conservarão por, no 

mínimo, 5 (cinco) anos os documentos relativos à habilitação de 
condutores, ao registro e ao licenciamento de veículos e aos autos 
de infração de trânsito.  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e 
tramitados eletronicamente, bem como arquivados e armazenados 
em meio digital, desde que assegurada a autenticidade, a 
fidedignidade, a confiabilidade e a segurança das informações, e 
serão válidos para todos os efeitos legais, sendo dispensada, nesse 
caso, a sua guarda física.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 2º  O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o 
arquivamento, o armazenamento e a eliminação de documentos 
eletrônicos e físicos gerados em decorrência da aplicação das 
disposições deste Código.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 3º  Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser 
certificado digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).     (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada 
anualmente no período compreendido entre 18 e 25 de setembro.

Art. 326-A. A atuação dos integrantes do Sistema Nacional 
de Trânsito, no que se refere ao Plano Nacional de Redução de 
Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), deverá ser direcionada 
prioritariamente para o cumprimento da meta anual de redução do 
índice de mortes por grupo de habitantes, apurado anualmente por 
Estado e pelo Distrito Federal, detalhando-se os dados levantados 
e as ações realizadas em vias federais, estaduais, distritais e 
municipais, na forma regulamentada pelo Contran.     (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 1º O objetivo geral do estabelecimento de metas é, ao final de 
2030, reduzir à metade, no mínimo, o índice de mortes por grupo 
de habitantes, relativamente ao índice apurado em 2020.(Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 2º  As metas expressam a diferença a menor, em base 
percentual, entre os índices mais recentes, oficialmente apurados, 
e os índices que se pretende alcançar.(Incluído pela Lei nº 13.614, 
de 2018)

§ 3º  A decisão que fixar as metas anuais estabelecerá as 
respectivas margens de tolerância.(Incluído pela Lei nº 13.614, de 
2018)

§ 4º As metas serão fixadas pelo Contran para os Estados e 
para o Distrito Federal, mediante propostas fundamentadas dos 
Cetran, do Contrandife e da Polícia Rodoviária Federal, no âmbito 
das respectivas circunscrições.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)

§ 5º Antes de submeterem as propostas ao Contran, os Cetran, 
o Contrandife e a Polícia Rodoviária Federal realizarão consulta ou 
audiência pública para manifestação da sociedade sobre as metas a 
serem propostas.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
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RODOVIA - via rural pavimentada.
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na 

sua unidade tratora ou é a ela ligado por meio de articulação.
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que 

se utilizam de placas, marcas viárias, equipamentos de controle 
luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, destinados 
exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e 
pedestres.

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de 
segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua 
utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e 
maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.

SINISTRO DE TRÂNSITO - evento que resulta em dano ao 
veículo ou à sua carga e/ou em lesões a pessoas ou animais e que 
pode trazer dano material ou prejuízo ao trânsito, à via ou ao meio 
ambiente, em que pelo menos uma das partes está em movimento 
nas vias terrestres ou em áreas abertas ao público.(Incluído pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente 
pelos agentes da autoridade de trânsito nas vias, para orientar 
ou indicar o direito de passagem dos veículos ou pedestres, 
sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou 
norma estabelecida neste Código.

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da 
carroçaria e equipamento, do combustível, das ferramentas e 
acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e do 
fluido de arrefecimento, expresso em quilogramas.

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, 
quatro, ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel 
ou camionete, utilizado em geral em atividades turísticas como 
alojamento, ou para atividades comerciais.

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas 
e animais nas vias terrestres.

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma 
faixa demarcada para outra.

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho 
agrícola, de construção e pavimentação e tracionar outros veículos 
e equipamentos.

TRICICLO - veículo automotor de 3 (três) rodas, com ou sem 
cabine, dirigido por condutor em posição sentada ou montada, que 
não possui as características de ciclomotor.     (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro 
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e 
na mesma faixa de tráfego, necessitando sair e retornar à faixa de 
origem.

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do 
seu uso, inclusive fora de estrada.

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, 
sendo um deles automotor.

VEÍCULO AUTOMOTOR - veículo a motor de propulsão a 
combustão, elétrica ou híbrida que circula por seus próprios 
meios e que serve normalmente para o transporte viário de 
pessoas e coisas ou para a tração viária de veículos utilizados para 
o transporte de pessoas e coisas, compreendidos na definição os 
veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre 
trilhos (ônibus elétrico).(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, 
podendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor.

VEÍCULO DE COLEÇÃO - veículo fabricado há mais de 30 (trinta) 
anos, original ou modificado, que possui valor histórico próprio.     
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo 
o primeiro um veículo automotor e os demais reboques ou 
equipamentos de trabalho agrícola, construção, terraplenagem ou 
pavimentação.

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao 
transporte de carga com peso bruto total máximo superior a dez mil 
quilogramas e de passageiros, superior a vinte passageiros.

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de 
pessoas e suas bagagens.

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte 
simultâneo de carga e passageiro.

VEÍCULO EM ESTADO DE ABANDONO - veículo estacionado na 
via ou em estacionamento público, sem capacidade de locomoção 
por meios próprios e que, devido a seu estado de conservação e 
processo de deterioração, ofereça risco à saúde pública, à segurança 
pública ou ao meio ambiente, independentemente de encontrar-se 
estacionado em local permitido.     (Incluído pela Lei nº 14.440, de 
2022)

VEÍCULO ESPECIAL - veículo de passageiro, de carga, de tração, 
de coleção ou misto que possui características diferenciadas para 
realização de função especial para a qual são necessários arranjos 
específicos da carroceria e/ou equipamento.  (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, 
compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro 
central.

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos 
especiais com trânsito livre, sem interseções em nível, sem 
acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres 
em nível.

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, 
geralmente controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes 
lindeiros e às vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito 
entre as regiões da cidade.

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o 
trânsito que tenha necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito 
rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito dentro das regiões da 
cidade.

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível 
não semaforizadas, destinada apenas ao acesso local ou a áreas 
restritas.

VIA RURAL - estradas e rodovias.
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares 

abertos à circulação pública, situados na área urbana, caracterizados 
principalmente por possuírem imóveis edificados ao longo de sua 
extensão.

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias 
destinadas à circulação prioritária de pedestres.

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma 
depressão de terreno ou servir de passagem superior.
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Refúgio: Parte da via, devidamente sinalizada e protegida, 
destinada ao uso de pedestres durante a travessia da mesma.

RENACH : Registro Nacional de Condutores Habilitados.
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores.
Retrono: Movimento de inversão total de sentido da direção 

original de veículos.
Rodovia: Via rural pavimentada.
Semi-Reboque: Veículo de um ou mais eixos que se apoia na 

sua unidade tratora ou é a ela ligado por meio de articulação.
Sinais de trânsito: Elementos de sinalização viária que se utilizam 

de placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, 
dispositivos auxiliares, apitos e gestos, destinados exclusivamente a 
ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres.

Sinalização: Conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de 
segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua 
utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e 
maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.

Sons por apito: Sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos 
agentes da autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar 
o direito de passagem dos veículos ou pedestres, sobrepondo-se ou 
completando sinalização existente no local ou norma estabelecida 
neste Código.

Tara: Peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da carroçaria 
e equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, 
da roda sobressalente, do extintor de incêndio e do fluido de 
arrefecimento, expresso em quilogramas.

Trailer: Reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, 
ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel 
ou camionete, utilizado em geral em atividades turísticas como 
alojamento, ou para atividades comerciais.

Trânsito: Movimentação e imobilização de veículos, pessoas e 
animais nas vias terrestres.

Transposição de faixas: Passagem de um veículo de uma faixa 
demarcada para outra.

Trator: Veículo automotor construído para realizar trabalho 
agrícola, de construção e pavimentação e tracionar outros veículos 
e equipamentos.

Ultrapassagem: Movimento de passar à frente de outro veículo 
que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na 
mesma faixa de tráfego, necessitando sair e retornar à faixa de 
origem.

Utilitário: Veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu 
uso, inclusive fora de estrada.

Veículo articulado: Combinação de veículos acoplados, sendo 
um deles automotor.

Veículo automotor: Todo veículo a motor de propulsão que 
circule por seus próprios meios, e que serve normalmente para o 
transporte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de 
veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não 
circulam sobre trilhos (ônibus elétrico).

Veículo de carga: Veículo destinado ao transporte de carga, 
podendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor.

Veículo de coleção: Aquele que, mesmo tendo sido fabricado 
há mais de trinta anos, conserva suas características originais de 
fabricação e possui valor histórico próprio.

Veículo Conjugado: Combinação de veículos, sendo o primeiro 
um veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de 
trabalho agrícola, construção, terraplenagem ou pavimentação.

Veículo de grande porte: Veículo automotor destinado ao 
transporte de carga com peso bruto total máximo superior a dez 
mil quilogramas e de passageiros, superior a vinte passageiros.

Veículo de passageiros: Veículo destinado ao transporte de 
pessoas e suas bagagens.

Veículo misto: Veículo automotor destinado ao transporte 
simultâneo de carga e passageiro.

Via: Superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, 
compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro 
central.

Via de trânsito rápido: Aquela caracterizada por acessos 
especiais com trânsito livre, sem interseções em nível, sem 
acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres 
em nível.

Via lateral: Aquela caracterizada por interseções em nível, 
geralmente controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes 
lindeiros e às vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito 
entre as regiões da cidade.

Via coletora: Aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito 
que tenha necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido 
ou arteriais, possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade.

Via local: Aquela caracterizada por interseções em nível não 
semaforizadas, destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas.

Via rural: Estradas e rodovias.
Via urbana: Ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares 

abertos à circulação pública, situados na área urbana, caracterizados 
principalmente por possuírem imóveis edificados ao longo de sua 
extensão.

Vias e áreas de pedestres: Vias ou conjunto de vias destinadas 
à circulação prioritária de pedestres.

Viaduto: Obra de construção civil destinada a transpor uma 
depressão de terreno ou servir de passagem superior.

Quando iniciamos o processo de habilitação, é comum 
recebermos, das autoescolas, um manual com todos os tipos de 
sinalização de trânsito. Isso acontece porque, durante a primeira 
etapa para tirar a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), um dos 
assuntos mais cobrados na prova teórica (ou “prova de legislação”) 
é, justamente, a sinalização.

Mas será que conhecer bem as placas de sinalização de trânsito 
é necessário apenas para a prova teórica? Obviamente, não. A 
sinalização de trânsito é fundamental para que os veículos possam 
trafegar em segurança.

Já imaginou dirigir em uma rodovia sem sinalização? Como 
saber qual é o limite de velocidade ou o sentido das vias? Impossível, 
não?

Existem muitas placas de sinalização e cada uma desempenha 
um papel importante, trazendo informações necessárias para que 
os cidadãos possam trafegar com tranquilidade.

Pensando nisso, separamos um Guia Completo com as 
principais sinalizações de trânsito, seus significados, as categorias 
de sinalização e muito mais. Confira!

Qual é a definição de sinalização de trânsito segundo o CTB?
O Código Brasileiro de Trânsito (CTB), em seu ANEXO I, define 

sinalização como “conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de 
segurança colocados nas vias públicas com o objetivo de garantir 
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R-15 – ALTURA MÁXIMA PERMITIDA: muito comum em 
viadutos ou em trechos de cidades históricas (por exemplo), essa 
placa indica qual é a altura máxima do veículo que pode trafegar no 
trecho determinado.

A-20a e A-20b – DECLIVE E DECLIVE ACENTUADO: essas placas 
de indicação são muito importantes para dirigir segundo as diretrizes 
da direção defensiva, que visa prevenir acidentes no trânsito. 
Indicam declives (acentuados ou não), permitindo, ao condutor, 
adequar a sua velocidade para dirigir com mais segurança.

A-27 – ÁREA COM RISCO DE DESMORONAMENTO: essa outra 
placa de indicação informa, aos condutores e pedestres, que, na 
área em questão, podem acontecer desmoronamentos, colocando 
em risco a permanência – e até mesmo o tráfego – de veículos.

Semáforo: entender o semáforo pode parecer óbvio, mas 
essa sinalização é uma das mais importantes (e nem sempre é 
respeitada). Grande parte dos acidentes de trânsito no Brasil 
acontece por condutas irresponsáveis no trânsito e muitas delas 
têm a ver com desrespeito ao semáforo.

O semáforo é um sinal luminoso, composto por luzes de 
três cores: vermelho, amarelo e verde. O verde indica que a 
passagem está liberada e que o condutor pode cruzar a faixa com 
tranquilidade. A vermelha indica o contrário: que não é permitido 
passar. O amarelo, por sua vez, indica que a mudança do verde 
para o vermelho está próxima. Muitas pessoas entendem o sinal 
amarelo de forma equivocada e acabam cruzando ou aumentando 
a velocidade. Nesses casos, vale a pena dirigir de forma mais 
defensiva e optar por não cruzar quando o sinal estiver amarelo.

Como vimos, a sinalização de trânsito é o que garante a 
possibilidade de trafegar com fluidez, ordem e segurança. Para 
evitar acidentes e saber como agir nas vias, é imprescindível 
conhecer o significado das placas de sinalização e saber identificá-
los. (Por Gustavo Saraiva da Fonseca)


